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O PREFEITO II,IUNICIPAL, FAçO SABER QUE A CÂUNNN MUNICIPAL DA
ESTÂruCN DE BRAGANçN þNUUSTA APROVA E EU SANCIONO E
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. {o Fica instituída e incluida no CalendåÌio de Eventos do Município,
Lei Municipal no 3.128, de 25 de setembro de 1ggg, a semana Municipal'de
Conscientizaçåo sobre a Adultizaçåo lnfantil, a ser realizada anualmente na
primeira semana do mês de outubro.

Art.2o A semena Municipal de conscientizaçåo sobre a Adultizaçåo
lnfantil terá como objetivos:

| - promover ações educativas voltadas à conscientizaçåo sobre os riscos e
consequências da adultizaçåo precoce de crianças;

ll - incentivar escolas, instituiçöes públicas e privadas, organizações sociais e
famílias a desenvolverem atividades de proteçåo da infånciã;

lll - orientar sobre a influência de conteúdos midiáticos, modismos,
comportamentos e pressões sociais que estimulem a perda prematura da
vivência infantil;

lV_- difundir bo-as pråticas de proteçåo integral às crianças, conforme preconiza
o Estatuto da Criança e doAdolescente (ECA).

Art. 30 Esta Leientra em de sua publicaçåo.

Casa do PodÊr Faulista, l8 de agosto de 2025.

JUSTIFICATIVA

49 ptojeto que institui a Semana Municipal de Conscientizaçåo sobre a
Adultizaçåo lnfantil e dá outras providências..

Sen hores(as) Vereadores(as),

1. Com nossa proposta legislativa pretendemos instituir e incluir no
Calendário de Eventos-do.Município a a Semana Municipal de Conscientizaçåo
sopre a Adultizaçåo lnfantil, a ser realizada anualmente na primeira semana do
mês de outubro.

lnstitui a Semana Municipal de Conscientizaçåo
lnfantile dá outras providências.
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CÂmanA MUNIcIPAL oe EsrÂNcIA DE B

BRAGANÇA PAULISTA 2. A adultizaçäo infantil é um fenômeno social preocupante,
pela exposiçåo precoce de crianças a comportamentos, responsabilidades e
estímulos próprios da vida adulta, comprometendo seu desenvolvimento
emocional, social e cognitivo.

3. Tal prática pode gerar impac{os profundos, como ansiedade, baixa
autoestima, distorçäo de identidade e fragilização de vínculos familiares. Em
muitos casos, essa exposiçåo precoce é potencializada por mídias, redes sociais,
padröes estéticos e estímulos sexuais inadequados à faixa etária.

4. lnstituir uma Semana Municipal de Conscientizaçäo sobre a Adultizaçåo
lnfantil representa um passo decisivo para prevenir e combater esse fenômeno,
reunindo escolas, famílias e sociedade civilem ações integradas e educativas.

5. A escolha do mês de outubro, em que se celebra o Dia das Crianças,
amplia o alcance da mensagem e fortalece o compromlsso da cidade com a
proteçåo da infância.

6. Por essas razöes, conto com o apoio dos nobres pares para aprovaçåo
deste Projeto de Lei.

O Autor
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